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LEI .111_!1. __ 1,,22 

Disnõe sobre atucilio nara o Ginásio. . . 

--1'.4 

A Câmara Mtmicipal de Santa IA1zia decreta. e en sanciono a se-

guintB le1.: 

Art. J.& - Fica o Prefeito Municipal antorizado a conceder um au

xilio de Cr1t50.000 ,oo (Cincoenta mil cruzeiros) para o Ginásio "Santa 

Luzia" desta Cidade, para adaptação e montagem do gabinete de êiências 

daquele Estabelecimento de Ensino. 

Art. -2!1. - Fica aberto o crédito especial de Cr~p50.000,00 (Cin-

coenta mil cruzeiros) para atender as despesas do artigo 1.2. desta lei. 

Art. 3.a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

re~ogadas as disposições em contrário. 

t~nicipal de Santa Luzia,··. 9.0e Fevel'!)iro de 1954. 

~~Jl!JJl 
(Prefei.to Municipal) 
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(Secretár·o) ~ 
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